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NICÍPIO DE
Estado do Paraná ARAPONGAS

PROJETO DE LEI Ng 098/19, DE 22, DE NOVEMBRO DE 2019

4«ii@"
GERAL 2696/201g%% jjii;j5os

liiis-sno9

o· -
isp~~ sobre a autorização ao Executivo

Municipal para desafetar e doar lote d t .
Cor 1hi- 1e erras a

mpanhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
para implantação do condomínio habitacional
do Programa do Governo Estadual HABITA
PARANÁ, na modalidade VIVER MAIS.
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Art.12. Fica desafetado do uso comum do povo O lote de I d d .. . propr e a e do Município
de Arapongas abaixo descrito:

Área ideal com 12.044,38 metros quadrados, destacada do lote de terras sob
nº 01, de Matrícula n9. 36.665, do 29 Serviço do Registro de /móveis de
Arapongas Paraná, situado no Residencial Cidade Jardim, nesta Cidade e
Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo
do marco 1, situado na divisa do Lote 64 com o Lote 01, numa distância de
169,54 metros e rumo SW69º19'45"NE, deste segue até o marco 2,
confrontando com a Avenida Coruja do Campo numa distância de 67,00
metros, deste segue até o marco 3, confrontando com a Rua Marreca Piadeira
e Rua Coroado numa distância de 7,85 metros e raio de 5,00 metros, deste
segue até o marco 4, confrontando com a Rua Coroado numa distância de
160,18 metros e rumo SW3919'45"NE, deste segue até o marco 5,
confrontando com o Lote 64, uma distância de 72,13 metros e rumo
NW1714'04"SE, deste segue até o marco 1, ponto inicial da descrição deste

perímetro.

l
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Art. 29. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia de
H b' - , . d di' ·itc ·ivado, inscrita no CNPJ sob o
abitação do Paraná - COHAPAR, pessoa jurídica le irei O pn '. 1 H brto de Alencar Castelo Branco,
76.592.807/0001-22 com sede na Av. Marechal lum e . , .

800
' . d de do Município de Arapongas

- 82530-195 - Cristo Rei - Curitiba -PR, 0 lote de proprietla d Governoab · , • habitacional do Programa 0

aixo descrito, para a implantação do condomínio a
Estadual HABITA PARANÁ, na modalidade VIVER MAIS:

d dos destacada do lote de terras sob
Área ideal com 12.044,38 metros quad@ ",, do Registro de Imóveis de

36.665, do 29 Serviçon° 01, de Matrícula nº. • ' . . 1 Cidade Jardim, nesta Cidade e
, · 1d no Residencial "partindoArapongas Paraná, situa O .. di isas e confrontações: a m

as segumtes ,v, . ,. • de 1 1Comarca de Arapongas, com Lote 01, numa distância 1 1

• • do Lote 64 com o 2vdo marco 1, situado na divisa º , "NE, deste segue até O marco '
169,54 metros e rumo sw69"1°7_,, camo numa distância de 6709 lk
confrontando com a Avenida coruJa

1+,1



Fstato ao ,,,,PP" ARAPONGAs 11 .

metros, deste segue até o marco 3 ,~
, conJ rontando com

e Rua Coroado numa distância de 7,85 a Rua Marreca Piadeira
, , metros e raio de 5 O

segue ate o marco 4, confrontando c , O metros, deste
om a Rua Coroado nu .

160,18 metros e rumo SW39°19'45"NE, de mma distância de
, este segue até

confrontando com o Lote 64, uma dite. a
0 marco s,, is ancIa de 72 13

7º14'04"SE d ' metros e ruNW1 , este segue até O marco 1 . . . mo
, , ponto inicial da descrição destepenmetro.

Art. 3º. O imóvel ora doado destinar-se-á exclusivamente à c tu < d .ons ruçao e unidades
habitacionais de interesse social, nos termos do Programa HABITA PARANÁ VIVER MAIS,
desenvolvido pelo Governo Estadual.

Art. 4e. A doação será gravada com a cláusula de impenhorabilidade, que constará
obrigatoriamente na escritura a ser lavrada.

Art. Sº. O lote doado será revertido automaticamente ao Município de Arapongas
se não forem iniciadas as construções a que se destinam, ou, se for modificada a sua
destinação ou o descumprimento de qualquer outro encargo.

Art. 62. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Arapongas, 22 de novembro de 2019.
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3443/2019-DIPP Curitiba 25 d, e novembro de 2019.
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Unto: solicitação de inclusão do município no programa "H bit P .~ a • a R - Viver Mais" - Ara-
onga5

Ref.:Oficio nº 368/2019, da Câmara Municipal de Arapongas.

Senhor Vereador,

Tendo em vista que o município de Arapongas atende os requisitos do Programa "Habita PR -
Viver Mais", indicamos que a Prefeitura apresente área compatível acompanhada da docu­
mentação técnica abaixo relacionada, para análise do setor de engenharia:

• Cópia de escritura e/ou matrícula;
• Mapa da cidade com localização da área e acessos;

• Memorial descritivo com ART;

• Planimetria (a4);
• Levantamento planialtimétrico cadastral e ART;
• Arquivo digital do levantamento Planialtimétrico cadastral (dwg);

• Viabilidade preliminar de abastecimento de água e esgoto;
• Viabilidade preliminar de fornecimento de energia elétrica;
• Teste de sondagem: relatório; perfil geológico; croqui e ART;
• Teste de percolação: relatório; perfil geológico; croqui e ART;

1 . , . - d", • oficial e jornal tocai;• AP: licença previa com pubhcaçao em ,ano
M • ·pai·• Ofício de comprometimento da Prefeitura unici ,

• Ofícios de parâmetro de parcelamento de solo.

tele++.ao,,, "mo senhor Vereador,
Ido Alves dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Arapongas
Rua Ha •rpia, 389 - Centroa..,.,~ngas-PR- CEP 86700-275

ot....as»ur a+3312.5700 1 ohapar@o?P"""
- g2530-195 1 Tel. ( •
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senhor Presidente,
senhores Vereadores:

DO MUNICÍPIO DE
Estado do Paranã ARAPONGAS

MENSAGEM_ Ng 098/2019

Arapongas, 22 de novembro de 2019.

Encaminhamos para apreciação dos nobres Ed" 1 1 •
IS, o incluso Projeto de

Lei que trata sobre a doaçao de terrenos à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
com a finalidade deste Município participar de o "PROGRAMA HABITAR - PR VIVER MAIS"
destinado a construção de condomínio de idosos pela empresa estatal para fins de locação a
idosos selecionados dentro dos critérios estabelecidos pelo programa.

O imóvel ora doado destinar-se-á exclusivamente à construção de
unidades habitacionais de interesse social, nos termos do Programa HABITA PARANÁ VIVER
MAIS, desenvolvido pelo Governo Estadual.

Necessária se faz tal doação uma vez que o programa Habita PR, na
modalidade Viver Mais, tem por objetivo atender o público idoso no Estado do Paraná, com
empreendimentos imobiliários habitacionais diferenciados, onde os beneficiários poderão
deforma definitiva ou temporária, desfrutar de um local digno.

A proposta é de um condomínio com 70 (setenta) casas, em um
terreno de 12 mil m2, onde os agraciados poderão residir nas casas por tempo
indeterminado.

Dessa forma, após tramitação regular, e tratativas entre
ifi Município efetivamenterepresentantes do Município e da requerente, verificou-se que 0

• id il d 12 044,38 metros quadrados,conta com a área necessária, de acordo com area I ea e • ' .
, 4g.36.665, do 2° Serviço do Registro dedestacada do lote de terras sob nº 01, de Matrícula n. • ? idad

. "d • 1 Cidade Jardim, nesta Cila e elmoveis de Arapongas Paraná, situado no Resi encia . d d 1. . . confrontações: "Partin o o marco '
Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e_,+, 4e 169,54 metros e rumo
itt 01, uma distância Ie '
uado na divisa do Lote 64 com o Lote ' n A mnida Coruja do Campo

SWGg"· , , 2, frontando com a ve
9 19'45"NE, deste segue ate o marco , con

3
onfrontando com a Rua

até o marco , c
numa distância de 67 00 metros, deste segue iode 5,00 metros, deste
M; ' ., ., .: d 7,85 metros e ra '«

arreca Piadeira e Rua Coroado numa distância 1e 'r distância de 160,18 metros e
se R Coroado numa is a

&ue até o marco 4 confrontando com ª ua f t do com o Lote 64, uma, 5, conron;an
rumo SW39º19'45"NE deste segue até o marco , t, o marco 1, ponto inicial
d' • ' ' 4"SE deste segue a e
Stãncia de 72,13 metros e rumo NW1714'0 -,

da desc • -
Tição deste perímetro. ra atender a mais uma

d ornar-se esforços pa i r
Certos de que é hora e s mum, propiciando ao ma

'ia «, d realizar o bem cor 'vª População - os idosos, a fim e



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA
Estado do Paraná PONGAS

de idosos com condições básicas de uma vida digna e hu .·rnero , . . mana, mais alegre,
ou , 1 menos solitana, encammhamos o presente.
saudave e

Para tanto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do
. to de Lei em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração

no)e -as, d .<. ±xtu rd7» <+, .. ·om a convocaçao e sessoes e raor mar1as. tantas quantas se fizerempubhca, e
.. s conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 donecessana ,

. to Interno dessa Casa de Leis.Regimen
Desta forma, certos de contarmos com a aprovação dos Senhores

ara assunto de tão relevante importância, aproveitamos a oportunidade paravereadores P
. ossos protestos de estima e consideração.reiterar n

Exmo.Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal
Het
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇA- O _

E REDACAO

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 98/2019

Poder Executivo

i
l

Súmula: Dispõe sobre a autorização ao Executivo Municipal para desafetar e doar

lote de terras à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR para implantação do

condomínio habitacional do Programa do Governo Estadual HABITA PARANÁ, na
modalidade VIVER MAIS, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

25 de novembro de 2019, Projeto de Lei nº. 98/2019, de 22 de novembro de 2019.

1 - Relatório

. . d p der Executivo, que pretendeTrata-se de Projeto de Lei de autoria O 0

- . õe sobre Comodato trata sobre
obter autorização legislativa para a desafetaçao que disp a

- . . - o do Paraná - COHAPAR, com
a doação de terrenos à Companhia de Habitaça /I/ER MAIS",

. " RAMA HABITAR - PR
finalidade deste Município participar de O PROG statal para fins de

. pela empresa e
destinado a construção de condomínio de idosos .d pelo programa, o
1 - ritérios estabeleci os . .
0cação a idosos selecionados dentro dos CT ·o+idades habitacionais
• . ·onstrução de uni
irnove1 ora doado destinar-se-á exclusivamente ª e PARANÁ VIVER MAIS,
de • p rama HABITAinteresse social nos termos do 'rog

envolvido pelo Governo Estadual.

correspondente.
Acompanha a mensagem

7 3nunciar-me.
É o relatório.ássóa-pro

».
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} issão ão Pana,,_ Fapongas
0240.11 - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se am
. . . parado pelo dis t .

Orgânica do Município, por tratar de matéria d » Posto no artigo 8° da Lei
e Interesse eminent

à competência legiferante do Município. emente local e afeta

A iniciativa do Projeto de Lei enc 1t
on ra respaldo no arti 42

VIII, ambos da Lei Orgânica: I9o ., lll e 44,

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complemt; a.,,en ares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara; Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e
seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao

t d"ficações e estabelecimentouso e ocupação do solo, parcelamento, e 1 . . _
:. ·e VIII bens públicos, aquisiçao edo perímetro urbano e dos bairros, - _

. , . de direito real e concessao dealienação de bens imóveis, outorga

uso.

lativos à forma, o Projeto em estudo
Considerando os aspectos re f . -se repercute matéria

apr . f z bem como, nse ,
esenta a técnica legislativa exequível e etcai, . d Município, conforme

de :- • • legislativa 1o
interesse local e, portanto, é de competêncla

óe a Lei organica Municipal.-<_
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Necessária se faz tal doação um

. . . a vez que o programa Hab't
dalidade Viver Mais, tem por objetivo atender o pübii ; 1 a PR, na

m . . . . . ico idoso no Estado do Pm empreendimentos imobiliários habitacionais dife . 'araná,
c0! ... terenciados, onde os beneficiários
poderão de forma definitiva ou temporária desfrutar de 1 .

' um ocal digno.

A proposta é de um condomínio com 70 (set t )
(enta casas, em um terreno

de 12 mil m2
, onde os agraciados poderão residir nas casas t . .

por tempo indeterminado.

Deste modo, verificou-se que o Município efetivamente conta com a

área necessária, de acordo com área ideal de 12.044,38 metros quadrados, destacada

do lote de terras sob n° 01, de Matrícula nº. 36.665, do 2º Serviço do Registro de Imóveis

de Arapongas Paraná, situado no Residencial Cidade Jardim, nesta Cidade e Comarca

de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo do marco 1, situado

na divisa do Lote 64 com o Lote 01, numa distância de 169,54 metros e rumo

SW69º19'45"NE, deste segue até o marco 2, confrontando com a Avenida Coruja do

Campo numa distância de 67,00 metros, deste segue até o marco 3, confrontando com

a Rua Marreca Piadeira e Rua Coroado numa distância de 7,85 metros e raio de 5,00

metros, deste segue até o marco 4, confrontando com a Rua Coroado numa distância

de 160,18 metros e rumo SW39º19'45"NE, deste segue até o marco 5, confrontando

com o Lote 64, uma distância de 72,13 metros e rumo NW17°14'04"SE, deste segue

até o marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

No mérito, sabe-se que as cessões de uso são regulamentadas pelo

Direfo Público, fundamentalmente regido pelos pilares da indisponibilidade do interesse

público e supremacia do interesse público.

. • d e o Plenário órgão deliberativo máximo doNo mais enten emos qu ,
' . elo qual suas decisões devem

Poder Legislativo, é absolutamente soberano, motivo P

ser respeitadas.

. .. o em apreço atende aos requisitos
Verifica-se, ainda, que ª proposiça de propriedade do. o do lote de terras

legais quando pretende viabilizar a desafetaça

Município de Arapongas.
tido de que o parecer desta

o ina-se no sen 1 .
Assim, diante do expost0, P - 0 do Projeto de Ler de

. - . .. .. o seja pela aprova
Comissao de Justiça, Leg1slaça~o e Redaça

ima expostos.auto • . 1 s aClna do Poder Executivo, pe

I •1« '! ' ,,

''t l ±
t
t .I'

•

' 1 1, • 1
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www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara .Municipal de Arapongas
sado do Panaaa 7$rs

Ili - Conclusão

Ante o exposto, lendo em vista as considerações expendidas pefoOp

inamos pela aprovação do Projeto de lei n• 98/2019, de autoria do Poder
relator,

t
•
0

encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.
Execu ,v ,

Safa das Comissões, em 29 de novembro de 2019.
'i +

72..
Presidente

nzin Manoel
e/ator

..
'

• (43) 3252-0667Fone. www.cmarapongas.pr.gov.br
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Câmara Municip4 de Ara
Estado do Paran,t _ _

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO.

Designação de Relator

• to de Lei ne 98/2019.Pro)e

MULA: Dispõe sobre a autorização ao Executivo para desafetar e doar lote de
SU a' companhia de habitação do Paraná - COHAPAR para implantação do com•erras -
• , •

0
habitacional do Programa do Governo Estadual HABITA PARANÁ, na

domini
modalidade VIVER MAIS.

AUTOR: PODER EXECULTIVO.

DATA DA LEITURA: 25/11/2019.

Prazo Relator (Art. 65 R.I. 7 dias):

Prazo Parecer Comissão (Art 66 R. L 1 O dias)
/ /

;

1

t :i

1'1
;

i

1

•

i/ '

/' !i
1

'! .

RELATOR: RUBENS FRAZIM MANUEL.

Sala das Comissões, 25 de Novembro de 2019.

J
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;t i .;f .:
1 •·,

P I CésarAraújo
aU o - le islação e redação,Presidente da Comissão de Justiça, :g

1,

//
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Câmara Municipal de Ar

Estado do Paraná__apongas
PROJETO DE LEI N. 4.861/2019

.,
l

': '

Dis -
poe sobre a autorização ao Executivo

Munic1pa~ para desafetar e doar lote de terras à
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
:ara implantação do condomínio habitacional
o Programa do Governo Estadual HABITA

PARANÁ, na modalidade VIVER MAIS.
1 ~.
1
1

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ
1 !

DECRETA:

Art. 19. Fica desafetado do uso comum do povo o lote de propriedade do Município
de Arapongas abaixo descrito: 1 ,

'
Área ideal com 12.044,38 metros quadrados, destacada do lote de terras sob
n" 01, de Matricula n9. 36.665, do 29 Serviço do Registro de Imóveis de
Arapongas Paraná, situado no Residencial Cidade Jardim, nesta • Cidade e
Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo
do marco 1, situado na divisa do Lote 64 com o Lote 01, numa distância de
169,54 metros e rumo SW69º19'45"NE, deste segue até o marco 2,
confrontando com a Avenida Coruja do Campo numa distância de 67,00
metros, deste segue até o marco 3, confrontando com a Rua Marreca Piadeira
e Rua Coroado numa distância de 7,85 metros e raio de 5,00 metros, deste
segue até o marco 4, confrontando com a Rua Coroado numa distância de
160,18 metros e rumo SW39º19'45"NE, deste segue até o marco 5,
confrontando com o Lote 64, uma distância de 72,13 metros e rumo
NW17°14'04"SE, deste segue até O marco 1, ponto inicial da descrição deste

perímetro.

l
i i. ! '

, l : ·!
!

t
t
1

. . • d a doar à Companhia de
Art. 2g, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

'ali4.=. di: ·i' ivado, inscrita no CNPJ sob o
açao do Paraná - COHAPAR pessoa jurídica de ,re,to pn '
'7. v b rt d Alencar Castelo Branco,

592.807/0001-22. com sede na Av. Marechal Hum e O e . , .•" +odade do Município de Arapongas
~--·82530-195- Cristo Rei - Curitiba - PR, 0 lote de prop~,e ~ e

I
d P grama do Governo

io<, 4, .., habitacional lo 'ro
. escrito, para a implantação do condommio
tstadual HABITA PARANÁ, na modalidade VIVER MAIS:

_....k-·

(43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.

g__
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Área ideal com 12.044,38 metros quadrados destacada do

I
t d

, ' o e e terras sobn 01, de Matricula n9. 36.665, do 29 Serviço do Registro de Imóveis de
Arapongas Paraná, situado no Residencial Cidade Jardim, nesta Cidade e
Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo
do marco 1, situado na divisa do Lote 64 com o Lote 01, numa distância de
169,54 metros e rumo SW6919'45"NE, deste segue até

O
marco

2
,

confrontando com a Avenida Coruja do Campo numa distância de 67,00
metros, deste segue até o marco 3, confrontando com a Rua Marreca Piadeira
e Rua Coroado numa distância de 7,85 metros e raio de 5,00 metros, deste
segue até o marco 4, confrontando com a Rua Coroado numa distância de
160,18 metros e rumo SW3919'45"NE, deste segue até o marco 5,
confrontando com o Lote 64, uma distância de 72,13 metros e rumo
NW17°14'04"SE, deste segue até o marco 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro.

I'.
1
'

1 ••

i 1

j

i
. 1

.1
1

!

3• o imóvel ora doado destinar-se-á exclusivamente à construção de unidadesArt. • ,
..·" d interesse social nos termos do Programa HABITA PARANA VIVER MAIS,habitacionais (e "o

desenvolvido pelo Governo Estadual.

Art. 4e. A doação será gravada com a cláusula de impenhorabilidade, que constará
obrigatoriamente na escritura a ser lavrada.

,
!

1
1

;•:

1 l
1

l '
!

• te ao Município de ArapongasArt. 5º. O lote doado será revertido automaticament
destinam ou se for modificada a suanão forem iniciadas as construçoes ª que se , ,

• d lquer outro encargo.destinação ou o descumprimento e qua

ublicação ficando revogadas asArt. 62. Esta Lei entrará em vigor na data de sua P '
disposições em contrário.
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'06 de dezembro de 2019.Sala das Sessoes,
1
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cio Antonio Nickenig
1° Secretário

-
1

t



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
Estado do Parana' ARAPONGAS
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LEI N2 4.844. DE 10 DE DEZEMBRQ DE 2019

...
Dispoe sobre a autorização
worne» ore «ser•G..,,"j"o
+ come»he de atea a ,[""""
COHAPAR • a -h b" . para implantação do condomínio
a itac1onal do Programa do G

E d
overno

sta ual HABITA PARANÁ na .
VIVER M , modahdadeAIS. 1

1 '. ! i·
1

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ
I , APROVOU E EU

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' '
•. /

Art, 12. Fica desafetado do uso comum do povo o lote de propriedade do Município
de Arapongas abaixo descrito:

Área ideal com 12.044,38 metros quadrados, destacada do lote de terras sob
nº 01, de Matrícula n9. 36.665, do 29 Serviço do Registro de Imóveis de
Arapongas Paraná, situado no Residencial Cidade Jardim, nesta Cidade e
Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo
do marco 1, situado na divisa do lote 64 com o lote 01, numa distância de
169,54 metros e rumo SW69º19'45"NE, deste segue até o marco 2,
confrontando com a Avenida Coruja do Campo numa distância de 67,00
metros, deste segue até o marco 3, confrontando com a Rua Marreca Piadeira
e Rua Coroado numa distância de 7,85 metros e raio de 5,00 metros, deste
segue até o marco 4, confrontando com a Rua Coroado numa distância de
160,18 metros e rumo SW39º19'45"NE, deste segue até o marco 5,
confrontando com o lote 64, uma distância de 72,13 metros e rumo
NW17°14'04"SE, deste segue até o marco 1, ponto inicial da descrição deste

perímetro.

Art. 22. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Companhia de
H b. - , . d di' ·itc ivado, inscrita no CNPJ sob o
tação do Paraná - COHAPAR, pessoa jurídica Ie irei O pn ', b rt de Alencar Castelo Branco,
'76.592.807/0001-22, com sede na Av. Marechal Hum e O

. , .800 ' • d d do Município de Arapongas
•82530-195- Cristo Rei - Curitiba - PR, o lote de proprietla e d Governo

aba- , • h bitacional do Programa oo descrito, para a implantação do condomínio 1a

Estadual HABITA PARANÁ, na modalidade VIVER MAIS:
d ados destacada do lote de terras sob

Área ideal com 12.044,38 metros qua r ' . do Registro de /móveis do/e
65, do 29 Serviço

nº 01, de Matrícula n!l. 36.6 ' . . 1 c·dade Jardim, nesta Cidade
, ·u d o Residencial -I

Arapongas Parana, situa o n
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Comarca de Arapangas, com as seguintes divisas e confrontações: "Partindo
do marca 1, situado no diviso do Lote 64 com O Lote 01, numa distância de
169,54 metros e rumo SW69"19'45"NE, deste segue até

O
marco 2,

confrontando com a Avenida Coruja do Campo numa distância de
67

,
00metros, deste segue até o marco 3, confrontando com a Rua Marreca Piadeira

e Rua Coroado numa distância de 7,85 metros e raio de s,oo metros, deste
segue até o marco 4, confrontando com a Rua Coroado numa distância de
l60,18 metros e rumo SW39º19'45"NE, deste segue até o marco s,
confrontando com o Lote 64, uma distância de 72,13 metros e rumo
NWl 7°14'04"SE, deste segue até o marco 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro. '"<.

Art, 3°, o imóvel ora doado destinar-se-á exclusivamente à construção de unidades
• • d • teresse social nos termos do Programa HABITA PARANÁ VIVER MAIS,#biacionais 1e in "hv

1 .,do pelo Governo Estadual. · -- ·_,. jdesenvo v · ·- - · · - · -· ·

Art. 49. A doação será gravada com a cláusula de impenhorabilidade, que constará
obrigatoriamente na escritura a ser lavrada.

5• O lote doado será revertido automaticamente ao Município de Arapongas
Art. • • e for modificada a suase não forem iniciadas as construções a que se destinam, ou, s

destinação ou o descumprimento de qualquer outro encar~o.

ua ublicação ficando revogadas asArt. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de s P ,
d~posições em contrário.
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lo de dezembro de 2019.Arapongas,

ao

E7EecUrjvAseERA5roca
'\ Pub\\cado n arte e no .
fia$g,%iiíiiéiio

o»iso5,1ã04°
\ EmJSJ- .

\

'\ V1. lti,

1
, 1

: !,
:,

1
t'

NI
ras, Transportes , , .

nto Urbano f j+

a

k
i

1



Câmara Municipal de A
- --- Estado do Paraná rapon~aS

,, ~-48

PREFEmJRA DO MUNICIPIO DE ARAP0NGAs
Estado do Parani

....... ••...,_,_..,.-........- _. ., ,......,.
--·--·--- ■---

......._.._.,,..,....,.._.._.,....___
! ••-u.oou---•••-•"lll•-,.•1111.•JtS..•--•~*"­
ht, ate eRetro ttrire, netoOttrtbera drore, ozper te tavier. 7rnte tenr»L,ht
...............c:.--•llll'-•--11"1(--··-·..,..,_...., .....c.,..·---•0/IJ---·•--t..,__,, ,..., ,,.
eee trOeterntat ea 4,eee Me roteee teta»t ui1t eores tnepi5i
rar oafaetaeLar,etlcintrhLeena1./titrmara oari,toisdettgl-- • ,

..........-- .....-·-·~---•-----,..·---·Ofl••"ll!l!Jr. ,QIDULCIO.,,. .. a■.,_D·IIID>lll·O.lo·C...·"••111,....... .._•...___,..,.......,. ,.,... Mllol.

■---

:

1'

laietat,lieet,tetotrtt erent'ti,drMetol.il6, teiene tetott odes tr#e

--■-----•-•-••--•~-•-l-

1

•-•• .. ..,..•la'Cl"""-•ll<l,ll_,,,,.a,9'11<1-.C.___,,..,.l~.,.,-o,,_
•---•ofll...,. __ ,.,.,.,.,._""',,..__ ,t.oc.w,,__.,,.
_,...,.u, ,_(.,._.......---••11-,,,..IQ'll'€)(-■
marr»arf,oeteteaeoLaré,edbontrn1)areeti1/1~teareret oerL,peia te drsopie,-,....
M.f.0iseno testederalirbaledrtetete,ate tehpahii------..................----...- -,.-

kr.o•--_...-·--· ··--•■--■•-·-···.............----.-.--
..........---■------....■---- • _........

_,_ ....---~llolLlrOII-........·--

1
1
1

1 .1

1

i
1, r 11

'I
!

:1
1.
·11:

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

~~~~-~~~~-~ .
E
• • ·1 q 1 l "-Q/ •.•.•J..~.....':Í ..
m -~ •••••••••••••••• ~

Ed
.:~·· ·9·r ,S ~ Página .,~o: ...\.\ ..~... ·•••• •• .

• ,'V''-1'-'- ~--~·-················... . ··························1=uncionério

a5a ...aa Fone: (43) 3252-0667

i..'i' ,!

1
1

I•

1

! '


